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1. Município: Capelinha 

2. Distrito – Povoado: Sede / Vaquejador 

 

ESTRUTURAS ARQUITETÔNICAS E URBANÍSTICAS                                       CÓD.:BI-170  

3. Designação: Igreja Nossa Senhora Aparecida 

4. Endereço: Comunidade Vaquejador 

5. Propriedade: Eclesiástica 

6. Responsável: Paróquia Nossa Senhora da Graça 

7. Situação de Ocupação: Própria  

8-Documentação Fotográfica:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fachada 

Fotógrafo: Pedro Alcântara Vieira Lopes  
 

Fotografia:   (X) Digital    (   ) Analógica – Negativo n°:  Data:  Maio/2011 
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Fachada e lateral esquerda Lateral esquerda 

Lateral direita Fundos 

Bancos Altar 

Fotógrafo: Pedro Alcântara Vieira Lopes 

Fotografia:   ( X ) Digital    (   ) Analógica – 

Negativo n°: 

Data: Maio/2011 
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9. Análise de entorno - situação e ambiência: 

A edificação se localiza à comunidade Vaquejador, próximo à residência da Srª Adeláide 
Cordeiro. Avista-se o imóvel a partir da estrada que liga à Igreja, bem como dos arredores 
locais. No que se refere às características da comunidade, a mesma possui rede de energia 
elétrica, sendo que em compensação não possui redes de água, esgoto e telefônica; A 
estrada de acesso, a qual comporta dois veículos, não possui pavimentação alguma nem 
tampouco passeio, sendo o tráfego bastante leve, restringindo-se a pessoas, animais, 
bicicletas e, raramente, veículos automotores. Naturalmente, por se tratar de área rural, a 
arborização é notória. Nos arredores, verifica-se que as construções adjacentes, as quais 
aliás se encontram excessivamente esparsas, em sua maioria apresentam qualificação 
arquitetônica colonial com a predominância de 1 pavimento e dispondo-se, relativamente à 
topografia do terreno, em aclive e/ou declive; Ademais, grande parte delas possuem 
afastamentos expressivos os quais propiciam a implantação de novo volume nos locais, 
sendo que além disso algumas apresentam demanda de renovação, em função 
principalmente do lastimável estado de conservação a que estão submetidas. 

10-HISTÓRICO: 

Segundo relatos da Srª Maria Ramos da Cruz, residente na comunidade há mais de 25 anos, 
a Igreja Nossa Senhora Aparecida ou “Igreja do Vaquejador”, como é mais conhecida, 
começou a ser construída por volta da década de 1980, mais precisamente no ano de 1986. 
Dessa forma, Dona Maria conta que o dinheiro destinado às obras foi levantado  pelos mais 
diversos meios, campanhas de doações, as conhecidas “Domingadas”, mesas de leilões, 
enfim, tudo que de alguma forma pudesse contribuir para o início das obras. Assim sendo e, 
após o Srº Abel Camargo doar o terreno, iniciaram-se as obras, tendo como principais 
construtores os Srºs “Biano Liordino”, Raimundo Lopes Fonseca(falecido há 15 anos), Cirino 
Ferreira de Almeida e outros moradores. De lá pra cá, passou por uma única intervenção em 
data desconhecida, na qual houve aumento das paredes, substituição das telhas e construção 
de um novo cômodo aos fundos. Atualmente, é administrada pela Paróquia Nossa Senhora 
da Graça, mais precisamente pelo Cônego Ricardo Luiz dos Santos, sendo que as missas 
geralmente são celebradas em datas diversas. Vale ressaltar que o imóvel também constitui 
Sede da Escola Municipal Maria Camargo Lira, haja vista que o prédio da mesma 
desmoronou há cerca de 4 anos. 

11- Uso Atual: Institucional 
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12-Descrição: 
O bem em questão trata-se de imóvel com caracterização estilística eclética com partido 
retangular e acréscimo posterior. Está Implantado em terreno plano no qual o acesso se faz 
acima do nível da estrada, ligando-se com esta de forma direta; Apresenta volumetria simples 
composta por 1 pavimento e torre, possuindo afastamentos nas partes frontal, lateral e 
fundos. O sistema construtivo apresenta estrutura mista composta por bloco e tijolo. No que 
se refere à cobertura, compõe-se de 4 águas de telhas coloniais com vedação em cerâmica, 
cumeeira perpendicular à estrada, beiral simples e coroamento no formato platibanda. 
Internamente, a planta é dividida em três cômodos: nave, altar-mor e um cômodo aos fundos 
que encontra-se desativado. Com relação à fachada, possui 5 vãos: dois de janelas metálicas  
em forma de arco pleno com vedação em vidro e enquadramento em argamassa; 1 de porta 
de madeira almofadada de duas folhas em forma de arco abatido e sistema de abertura abrir; 
2 de óculos, sendo 1 redondo e 1 em forma de arco pleno. Os demais vãos são em número 
de onze: 2 de portas de madeira de uma folha sistema de abertura abrir; 4 de janelas 
basculantes em forma de arco abatido com vedação em vidro; 2 de janelas basculantes com 
vergas retas e vedação em vidro; e 3 de vãos de óculos, sendo um quadrado e dois de arco. 
Finalmente, o piso constitui-se de cimento e não existe forro algum. 

13-Proteção Legal existente: Nenhuma 

14-Proteção Legal Proposta:  

Tombamento Federal  (   )         Tombamento Estadual ( )           Tombamento Municipal (   )       

Entorno de Bem Tomado (  )      Inventario Para Registro Documental   ( X)                         

Inventario para proteção  previa   (  )                   Restrições de Uso e Ocupação (  )               

15-Estado de Conservação: 

Excelente ( )             Bom ( )                     Regular ( X)                    Péssimo () 

16-Análise do estado de Conservação: A parte externa do prédio no geral encontra-se 
bastante desgastada, principalmente a fachada a qual necessita de reboco e caiação. O 
cômodo posterior igualmente necessita de reboco e pintura interna e externa.  

17 - Fatores de degradação: Intempéries, tempo de uso 

18-Medidas de conservação:  Limpeza e caiações 

 

19-Intervenções: 

Intervenção de Restauro e Conservação: N/R 

Intervenção de adequação: Construção de cômodo aos fundos 

Intervenção Descaracterizante: Aumento das paredes 

20-Referências documentais/ bibliográficas / entrevistas:   
Maria Ramos da Cruz 
Ana Lopes da Cruz 
Severo Lopes da Cruz 

21-Informações Complementares:  
Não 

 

22-Ficha Técnica: 

Levantamento: Pedro Alcântara e Danty Guedes Guimarães Data: Maio/2011 
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